
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERA ^:);íísio

instituída em 10 de Novembro de 1960

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DB BAYEUX

INEXIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 00003/2018

PROCESSO LICITATORIO N° 00008/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00009/2018

OBJETO:

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DB SBRVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BBM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E
VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA

HISTÓRIA DE BAYEUX.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 -

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 -
SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390 36 00 000 - OUTROS SBRVIÇOS

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

CONTRATADO:

CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALI10 TERCEIRO, CPF:
009.953.674-93

VALOR DA LICITAÇÃO:

R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) MENSAIS, TO TALIZANDO O VALOR DE
R$ 54.000,00 (CINQUEN'I'A L: QUATRO MIL REAIS)

VIGÊNCIA:

DE 12/04/2018 A 31/12/2018
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"" 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

SOLICITAÇÃO INICIAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal do Bayeux,

Venho por melo deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido

de autorizar o setor competente a realizar procedimento íicitatório, na modalidade que a

mesma julgar competente para resolução da contratação almejada, desde que venham a ser

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios

administrativos que norteiam a administração pública, objetivando: SERVIÇOS DE

ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTiSE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL

EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS,

ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E

VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

Este processo esta sendo solicitado em razão da rescisão contratual amigável na

Inexigibilidade Ns 00001/2018, Processo Licitatório nS 00001/2018, contratado com o

senhor Aécio FIávio Farias De Barres Filho, CPF: 008.817.444-17.

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da

área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa

editidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de

ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos solicitando tal

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que a

essa gestão prioriza.

Aproveitando o ensejo, ao passo em que indico, solicito que seja analisada a

possibilidade de contratação com o senhor Cecílio da Fonseca Vieira Ramalho Terceiro, CPF:

009.953.674-93, com sede na Av. Presidente Epitácio Pessoa, N9 475, Sala 802, Bairro dos

Estados, João Pessoa-PB, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com

ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui

notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência ná área da administração publica,

conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666/93, todavia deixo aos outros órgãos desta

administração a decisão quanto a isso.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específíca no orçamento vigente

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Tesouraria

desta casa, que peça ao indicado uma proposta de preços com intuito de avaliar se a

proposta é compatível com o almejado para esta administração, caso não seja, faculto a

contratação para qualquer outro escritório que possua a mesma expertise técnica tão

necessária e que venha a apresentar um preço compatível com o almejado, solicito desde já

que o setor responsável possa informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais

procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz

extremamente necessária à continuidade dostrabalhos desenvolvidos.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 05 de Abril de 2018.

LAUDECEA MENEZES DOS SANTOS

Secretária Administrativa

Câmara Municipal de Bayeux
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"" 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

TERMO DE REFERENCIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS

MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSES50RAMENT0 NOS DIVERSOS PROCESSOS DE

CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1. Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área

de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa

edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda à demanda

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de

ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos solicitando tal

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que a

essa gestão prioriza.

As características e especificações do objeto da referida contratação são:
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

ITEMI ESPECIFICAÇÃO !(

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

lUDtCIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM

rODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE

ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO

CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE

NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

lUANTUND MESES

1  SERV 09

3.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nS 123/2006, por estarem

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49,

do mesmo diploma legal.

3.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em

potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de

licitação, inclusive as MIcroempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

4.2.Proporctonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto

contratado.

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o

recebimento e/ou pagamento,

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

instituída em 10 de Novembro de 1960

5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrandc-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

6.0.DOS PRAZOS

6.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e

será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei

ns 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o

primeiro e incluir o último.

7.0.DO REAJUSTAMENTO

7.1.0S preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos

no Art. 65, §§ 5S e 69, da Lei 8.666/93.

7.2.0correndo o desequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.0.DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de liquidação do empenho.

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

9.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
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Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

9.2.Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficiai, excluídas as penalidades de

advertência e muita de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 05 de Abril de 2018.

LAUDECEA MENEZES DOS SANTOS

Secretária Administrativa

Câmara Municipal de Bayeux
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"" 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

DESPACHO TESOURARIA
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DESPACHO

OBjETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO
COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS
DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE
MUNICÍPIO. QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

Foi recebida a solicitação inicial da Secretaria Administrativa da Câmara
Municipal de Bayeux com a indicação da contratação com o senhor Cecílio da Fonseca
Vieira Ramalho Terceiro, CPF: 009.953.674-93, com sede na Av, Presidente Epitácio
Pessoa, N® 475, Sala 802, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB por se tratar de um
profissional da área de assessoría jurídica com ampla especialidade no tocante a matéria
que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade expertise reconhecida e anos de
experiência na área da administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei
8.666^3, bem como foi recebido o Termo de Referencia, nos quais constam as exigências
necessárias a esta contratação.

Dando andamento no processo, em contato junto ao profissional indicado
solicitamos a apresentação de uma proposta comercial compatível com o tamanho desta
edilidade e que viesse a ser considerada vantajosa para esta administração,
privilegiando assim o principio da economicidade, ato continuo mesma forma foi
solicitada a apresentação de propostas de outros profissionais da área que possuem
notória expertise.

Posteriormente foram recebidas as propostas comerciais de pelo menos 03 (três)
profissionais da área que possuem notória expertise, de forma que restou por
comprovado que o profissional indicado veio a apresentar realmente uma proposta de
preços no menor valor, qual seja, de R$ 6.000,00 [seis mil reais) por mês, junto com as
comprovações de capacitação técnica do profissional indicado e recebida também toda a.
documentação onde comprova que está apta para contratar com a administração
publica de maneira geral, de forma que a contratação do profissional sugerido atende
tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei 8.66693 cumulado com o artigo 25 da
lei 8,66693, II com relação à expertise e aos conhecimentos tão necessários para que
seja contratado na forma da lei, quanto atende no tocante ao principio da
economicidade, uma vez que a proposta comercial foi a que apresentou maior economia
para esta edilidade.

Av. 3445" — - So.ytt**' - — CEP- S8-306>-000 — CNPJ
08.606. <7 7A/CXP01-3 6

fünii (83) 32.32. 3286 - FíW (83) 3232.S'OSO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DíONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

Sendo assim, considero atendidas todas as condições para contratação, e sou de
parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado.

Segue em anexo as propostas comerciais dos escritórios apresentados e o mapa
comparativo de preços.

Bayeux - PB, 06 de Abril de 2018,

Eveliae Deyse Correia Lima Fernandes
Tesoureira

Câmara Municipal de Bayeux

Av; 3A4S — — CGF. S8-30&-000 — CNPJ

OS.&0&.97Z/0001-3&

Femti (83) 3Z32. 3Z86 - Fo^u (83) 3X3Z.S080
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

PROPOSTAS

COMERCIAIS

Av. LUXyràUuU', 3445 - Co^o- - - PeíreUJsK^' - CBP- S8.30<>-000 - CNPJ
-36

F<m4í (83) 32.3a. 3^86 - fa^ (83) 3ÇL3Z.S080
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^Íamalho «Advocacia

A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE BAYEUX - PARAÍBA, joâo Pessoa, 11 de abril de 2018

APRESENTAÇÃO;

O escritório RAMALHO ADVOCACIA, consta em sua composição com um corpo jurídico

altamente especializado e dedicado nas diversas áreas do direito, tudo para proporcionar um melhor

acompanhamento técnico nas causas postas a sua confiança. A tradição do nome familiar, que

empresta a marca do escritório, denota o apego e a responsabilidade dos profissionais que compõem

o corpo jurídico do escritório as causas lhes confiada.

Fazendo Jus a herança tradicional da família Ramalho na área Jurídica, o Escritório RAMALHO

ADVOCACIA, é encabeçado pelo Advogado, ex Procurador Chefe da Assembléia Legislativa da Paraíba

e Professor Universitário Cediio da F. V. Ramalho Terceiro, o qual, ainda em tenra idade, herdou do

seu pai o Desembargador e Professor Universitário Nilo Luis Ramalho Vieira o amor pela ciência do

direito. Com firme atuação profissional reconhecidamente em nosso estado, toda a estrutura

montada fora planejada a proporcionar uma perfeita interação entre cliente e profissionais.

AREA DE ATUAÇÃO;

O RAMALHO ADVOCACIA é um escritório projetado e estruturado para o atendimento integral

de pessoas físicas e jurídicas nas diversas áreas do Direito Moderno. Sua equipe de profissionais,

realizam assessoria jurídica especializada nas áreas do Direito Público e Privado, os Advogados e

Professores da banca do Escritório, têm especial atuação em casos que versam sobre direito

administrativo, direito municipal, eleitoral, criminal, responsabilidade civil do estado, meio ambiente,

finanças públicas, previdência social, improbidade administrativa e crimes contra a administração et

coetera.

Desta forma, o escritório desenvolve trabalho de prevenção e defesa continuada, mediante

assessoria jurídica profissional, em processos judiciais em primeira e segunda instância (TJPB, TRF da

58 Região) e junto aos Tribunais Superiores (STJ, TSE, TRT e STF), bem como em procedimentos

administrativos (Inquéritos Policiais, investigações do Ministério Público, Comissões Parlamentares de

Inquérito e Processos Administrativos).



FIAMALHÒ
ADVOCACIA

GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LlClTATÒRION^OOOOS/aOIg-CMB

INEXIGIBILIDADE N° 00003/2Ü18 - CMB
PAGINA 17

Os profissionais do escritório primam, sobretudo, pela imagem do cliente, pautando seu

trabalho na discrição e no desenvolvimento de advocacia séria e dedicada. O escritório conta com uma

ampla estrutura de apoio, com excelente infra-estrutura e pessoal de especializado para servir, com o

sigilo necessário, aos seus clientes.

INOVAÇÃO;

Acompanhando as necessidades desta Casa Legislativa, possuímos filial do escritório Ramalho

Advocacia na cidade de Brasília. Situada em prestigiado endereço na capital federal, nos honra multo

esta conquista sempre com a intenção de prestar o melhor serviço. Desta feita, atuamos junto aos

tribunais superiores, sem custos adicionais.

CONTATOS;

Paraíba: Avenida Presidente Epitácio Pessoa, ns. 475, Sala ns. 802, Bairro dos Estados, Joio Pessoa,

Paraíba, CEP.: 58030-905, Fone(s): 3224 2121, 4009 4774 (fax)

Brasília: SHIS - Ql 11, Conjunto 03, casa 06, Lago Sul, Brasília, Distrito Federal, Fone/Fax: 061-3322

4421.

ORÇAMENTO;

Por tais razões sugerimos a título de honorários advocatícios o valor de R$ 6.000,00 (seis) mil

reais mensais. Pagos diretamente ao escritório, na pessoa de Cecílio da Fonseca Vieira Ramalho

Terceiro, mediante recebimento de nota fiscal e descontados os devidos encargos.

Informamos, pnr firp, que tal valor esta bem aquém daqueles cobrados por escritórios

sediados naquBla''Mpital federal, le^ndo-se em conta^índa, que todos os serviços realizados em

Brasíli3<^derÍo ser acompanhajló|jÇSupervisip5ááw pelo escritório da Paraíba, trazendo evidente
! custos;éneficio ao cliente, be

í-Ò? ?811.050

Câmara Municipal da Cidade de Bayeux, av.
Liberdade, s/n. Centro, Bayeux.
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PROPOSTA

AO PODER LEGISLATIVO DE BAYEUX/PB.

Senhor Presidente:

Apresento o proposta o seguir, em
conformidade com os termos do processo de inexigibilidade
que tem por objeto a contratação de serviços técnicos de
assessoria jurídica, nos âmbitos judicial e administrativo, em
todas as suas esferas recursais e com todas as medidas

judiciais cabíveis, conforme o caso.

- VALOR DA PROPOSTA - R$ 7.000,00

(SETE MIL REAIS) NO PERÍODO DE 12 MESES A PARTIR DE
JANEIRO DE 2018;

- FORMA DE PAGAMENTO - MENSAL;

- VALIDADE DA PROPOSTA - 30 DIAS.

João Pessoa/PB, em 09 de abril de 2018.
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

Caro Presidente,

Cumprimentando-lhe, apresento proposta para

execução de serviços advocatícios a esse Poder Legislativo Mirim - tanto

na esfera administrativa como Judicial. O valor a ser pago mensalmente

é de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), pelo período de 12 (doze) meses,
nos exatos termos do processo de inelegibilidade de licitação.

O prazo de valida^ desta p^posta é de 30 (trinta)
dias.

« João Pesso de 2018.

15.281
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

MAPA COMPARATIVO DE

PREÇOS

Av: LUxráUwLt-, 3445" - Covfro- — — C&P- SZ.'50b-000 — CWPJ

OS .60&. 72/00O1 -3 6

f83) 3232. 3S.S& - fe^ (33) SZ3Z.SOÍO
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'' 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

DOCUMENTAÇÃO DO
SENHOR CECÍLIO DA
FONSECA VIEIRA

RAMALHO TERCEIRO

CPF: 009.953.674-93

Avr. LlhírdAíiv, 344-S — Of^o- — — Pa^oXho^ — CGP. 5Z.30(o-000 — CA/PJ

OZ.bObM 12/000% -36

Pov^Ju (83) 3232. 32.86 - PojíU (83) 3232.50Z0
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CECILIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO

CPF; 009.953.674-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerdficado que:

1.não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ] com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garanfidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov:br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:07 do dia 11/04/2018 <hora e data de Brasliia>.
Válida até 08/10/2018.

Código de controle da certidão: D94E.EEF7.D002.BEF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CECILIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO

CPF: 009.953.674-93

Certidão n°: 146878298/2018
Expedição: 27/03/2018, às 17:28:35
Validade: 22/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data^
de sua expedição.

Certifica-se que CECILIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO,
inscrito(a) no CPF sob o n° 009.953.674-93, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO

CÓDIGO: 0016.3A8C.6923.D00F Emitida no dia 27/03/2018 às 17:26:20

identificação do requerente;

CNPJ/CPF: 009.953.674-93

R.G.

Certifico, observadas as disposições da iegislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2018/018171

N° de Controle de Autenticação

547.503.506.426

identificação do requerente

C.N.P.J./C.P.F.

00995367493

Nome do Contribuinte

CECILIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO

Endereço

RUA FRANCISCO DE ASSIS FRADE

Número

00097

Apto/Sala Bloco Complemento

Bairro

MANAIRA

CEP

58038440

Cidade UF

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e Inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que. até a
presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as do natureza
tributária ou não. inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n' 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 27/03/2018 17:34:10

1/1
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Cecílío da Fonseca Vieira Ramalho Terceiro
Endereço para acessar «sle CVihltp://laRes.oipq.b«^632d6470l217376J

Ultiina aluallaacSo do aiMciile o«n 3S/T&/3D17

Resumo Informado pelo autor

Mcstroncla em Oircila na Centro Unlvcratário de JoSo Pessoa • Unipé, onde também se graduou cm Direito (2001). Foi professor do Curso de Direito tta Faoildsdc

Maurício de flassau - João Pessoa, r>o Curso de Direito da Associagão Paraibana de Ensino Renovado - ASPER. bem como da Escola Superior da Advixzoa ■ ESA/P6. Tem

experiência na área de Direito, com ênfase em Oir^ Público (Direito Constitucional. CHraio CMI, DlreRo Administrativo, Direito Eleitoral, Processo Penai e Direito Pen^).

(Texto bdormade pelo autor)

Dados pessoais

Uomn Cfrcilfo tín FonsocA Vieira Ramnnss Torccúo

FIUa;fle Nilo luo Retrosiu Vleva e rima Uar.i CenUcanU RamaOio

Naacftnenio o&ur/isrs-JatePetocarPB.Breci

Censlrade 1927«S9SSP- ns- niannetu

Identidade

CPF K».SS3.6T4.«a

Endereço Avenida HinanSeuleMoioceSOl.çiiiulta 223. loia t1S2
reaitftnciel Perai da Sol ■ Jedo Peuoo

^eeoo. PS-Brasil
ToWans: 63 32680618

EiideroçQ
elairónleo E-maOoaraaxnato cedie.ramdhoierceuvfipmtlewn

£-mail d_flghcifíiail com

Formação acadêmica/titulação

2016 Mobtradnvrn Oroito.
CKnirs UnlvmniWe de JoSa Psuea. UNIPE. Jbm Psuoa. SrasU
Tiiuid AiutwnideRciaiiucsadaCeniuiuiçila.AeenmiceoivnKSoonetficiEeieeaSaBEliaorelwucâe
lias cuciins lunarue Iwearwilsis. como cotstOna ocnunadw do caredteaeinsdmi.
OHemadv Fripe Auçudo Fone da Neqretioa E)eoiU»

1S9e> ZOOl ríradudplo imi Dirads.
Ctjrrtre UrvVQrajiOrie de JoSo PeMOd. UMIPE. Jane Peuad, Brasil

Formação complementar

2017 • 2017 GxionUD urv^mw» vm Dvmio ConblilvoooBl CemcMiroâa
Urnvvr«itf Ad« Fftrterpl tib Mata Grasso Od S^, UFM$, Canipo Gnmita, Srasl

2017 • 2017 CiH tfe «urra duração pm O Pod^r Logitínt/o WunUipal iw Bratit. fCaroa honMr
Senado i^ttdaral. SSNf^CO. ibauV».

2000 *2009 CuiMde naia duntÇi&o emf;t)ca. iCargo horAnr
FurxlaçOo OcUJlic Vjq}M. FOV. Do Junai/o, BraVl

2003 • 2003 Curse de cuna duraçte om n Oftài PnrW. (Carga herAru 3n)
UritvvE$iúsd« Federal de PeraamCuco. UFRE. Reetf«. Braeü

2003 • 2003 Curso co euna üuraçta rm íti«vstl{piçâo Crimrt.TL (Carça IvcrtrUi flh>
Univorokladfl Federal do Parriembvca. UFP£, Rpofe. Owill

^03 - 2003 Curso de nata em Crvninal (CAroiheranc I2h).
Urtadrsjeads Federal de PornomOuCd, UFPE. Resrfe. Bratil

A^açâo profissional

I. Centro uiilvvi .llitie Atouxíóo tio Ko-.kxdu - Recife • lililUASSAtI

Vinculo

tnatiluelonel

20M*AtUll VúcidQtCeletMS.Enouadumantakinclendl ProTOAdi . Caiço hocOna-B. Ruçuiio Pwdal

2 Eecoln SiriiHiiai <i.i Ailvocettia • EtiA-FII

hUps://wwws.cnpq.brícvlattesweb/pks_lrnpcv.trals 1'3
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Vinculo

Inotltuclonsl

2004-Atual Vinado: Piofasocncitanfs.Emoadiamenta luneonal- lOular. CargaIwAna: 7. Re^mc
Rn-oal

AUvldadaa

0Sr2004 - Atual ErtenabUnivimiUna
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lUUHftKfomnirrug ffm«vas kMbimIini

0V2II04-Atual AcerfaltoameMo

fapi)cllíc9(4c
clMsiwnii/eprocsiiuatmnar.eriiranstjgui

X. As-.t>cijç.to tia £i'8mD Flartovjilc • A5?»ER

Vinculo
[natltuBiona.l

3MS - 2007 Vinola: CcMMU . Emiuadramenlo funoenai. PreiOMO IlHUai. Cwgs tionina *. Rsem: Paroal

Atlvldadas

OtnOSS • Atual OuuUiAcito. OlraCo

Ore^ringI rnáUsirMAD
dlaileptnil

a, rtttr^a 'lit FeMngyttu ilr.O!ic>«a Hd Pollicia'l4ril1i>r dn PtUdilnr -CFO-PMIPS

Vinculo

InaUtuclenal

2HS • 2010 Virteúlo: PiwaOcrde ««viço, Ennuatl/arwms (uiidcnal Profaasor lluilar. Carga tivarla: 9. Regime

Atividades

09I200S - Atual Oiaauaçâo. Curso Piapsialone ua CXldais oa PoíOa Maiuu

Oisceanaa mnímdaa
{)ii«taAenalead4D ProcetuiaiPenia

Áreas de atuado
1. DvMo PrsoKtuai Penal

2. Oneito Panai

3. Olrato PÚSIica

^ Idiomas _ _ _ _ _
InglOa Compraenda Bem . Fala Raasavmwiie. Eacmvs Raraaveíiame. U Bem

Espanhol Compicenoe Bem , Fala Haaaivaittianlu. Eacre««Ratoa»»lmeilie, 14 Bam

Prêrnios e títulos _ _ _
2011 PranHo T» Enprnamil- Assataorie Juridei.. Assoaeçâedós Empislrie» OoReSnei^ de Sul.

Parana e MerooauL

2010 Tral^útle>1urFalc4o20IO OeitariiisJielrílco-dedePessea.Abtlania JuremaPtoducoes

Z010 voto Co aplauu ca Camaro oa Venraaotet o* Joio Pstioa. Camara Mutvauel es joao Possa

2009 Premia Broul de Adveaióa' detUaguns da nnvocacU dn Biadt, Wnlra Grat)

Produção

Profhi>:.u> ltll)[iu<]i:irjat<

Capítulos do livroa publlcadoa

t. TERCEIRO, CeclSo da Fe«««ca Vlaln RamMha
TnOuiinldtiJun, Poda, aoefoia, loovpi a tesa rui traplícaY te: REVISTADO FOKO.ttt edJoAePataoa t
Tiuiiinolira JutuiçadtiEitodoilaPwiUMi, 2003,v l,|i <9,24,

Artlgoa am jornal da nodclaa

1. TERCEIRO. Ceclllo da FenaecaVIaIraRBmaine
ARartasoCn-r.aile nitousoaidoTrítiunaído Ajtí saa<MVr»eoimorg br Sao Paul»£P.2000,

1. TERCEIRO, Caerio (Ia Fonaaca VIaIri Rairialho

htlps://wwws.cnpQ.br/cvlattesweb/pkQ_lmpcv.trala 2/3
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A VoiJaçAfl da eaocvitAn tí tbtjrú^o (Kovukra nn Lti» 10.B2&t)3 « um efiu^Mbfo tf aua
irtacmsiiUu^nlidJkrio . «re dó (rtütituto nrm'lofro4« CMmtítfs Crin^mtii • IQCCAIM, 5to Paulo. 3006,

^ TERCQAO. CwIU9 dà f9fí9*99 Víilni Run^lho
Conudeia^òtt BC»ru tfi Tccrra Gm»! t* PR^ra Pmil«tu» rniplesçOes «rrmicicntflft teonn •
IresitulQ 49 o^ftcuis crim>n»iS 200ã.

4. TERCeino, Ccfidio «ftf Pociaeci Ví»lni Rornamo
Tonrui uerj] ct3 ernin p«n42. Ibccr^m • mslKufó da ciAncuu enmãitfl&. inivmL 2006.

5. TEACE2R0. Ctfcllo lU Fonaaca Vteira FUmalho
A pJKbpil^iiM tio luioomecilD onloriontio da litfe pomtf. Ju9 nav«oodí. mutmM. 2003.

6. TEACE(RO. CtfelSo da Fonaoca Vloíra Romalho
A pQn&4>tfidud« do iuH]um«oíD nrTrKipodo da hdo m'u>1. tbcenm • touiuiio braulMa de cdnna» cvranaiA.
in^tiMUsC ?CrD3.

7. TERCEIRO, C<«il^e da Fonaae» Vl«lra fiamalho
CnnXM V^nu&s. adinpMlo pvnlnA»Ua 2003.

B. TERCEIRO, Ctfcilio da Fonaoca Vhtlra Ramalho
E«<^ço Iú9iòrí<c do Tntunitf do 'Jud o luat twrw^iívM fiars o lutuo treete 4 Ttferma doCódigo dd
Processo PíKOl J^ra iwir.gaodi inuímel. 2003.

9. TERCEIRO. C«eiUo da Fonaaea Vieira Ramalho
Eacotcn hr)ior49 do Trdiunoí d» Jón i; mas par^pactnraa para o futun» O.oato A fotormu do COdigo do
Picxeuo Pfinal. llxoirn - inUiiLUo ttrnvMn do eóiuiaa criminal». IniamiiL 2003

10. TERCEIRO. Cecllo da Fonaeco Vieira Ramalho
TftbunaldoioA Pode. aipleu -V7<;r a tsM na ttoc^ca?. tbccPm • írMOtuto orsstfero de oéMitt
cnmfnaii minititi. 7fX).1

11. TERCEIRO. Coclllo da FoRsoca ̂^Tra Ramolho
Tl>^llr>nl dn iún poi^! a defesa ino'/(ir o tOM ro trdplica? Jutfio^dltndí. HTtamet. 20O3.

12. TERCEIRO, CeclUo dt Feeioca Vbim Ramalhe
Trtu^na] do Jur podn n defna rriv.-v ti leso na treptica?. Roviabi da EscoZa S«xww da MoguTalum d<
Runduma - RO Poriu Vefio - RondnrH.i. v t. 2003

IX TERC&RO. Cecido tia Faeieca Vlolm FUmalho
Lima yi^iAo crrUca «o jupel crnlctí^g^ da nortmi perud em relaçAo Aa suei Iprmai de pr8«w%çãe$ Iwtu
papel ftorrsi) i&snm • mB*jiuto Pnsbbfo de oèn&at aimnazi muirncf, 2003

14. TERCEIRO, Ceeiüe da Fcmsees Vloira Ramalho

O Prclilema na DpiticavAp penal na^t crimes viitueln. Ibcoim - tninit/Ur braaJlaIrp do afrncjBS-sRnitnais.
fninrnsL 21)02.

15. TERCEIRO. CttilUo da Fonaetia Vieira Ramalh»
O P*mbU;<u na penal nos pVnes fji navogandi tntarrtS; 7002

16. TERCEIRO. Cotillle da Fonseca Vieira Ramalhp
lima vude aiUca no popvl onlaUlgRa da norma pivuil om roUçSti As suas lomiAS de ptovtfaçCoa^Hii
papel socurili lu» navegándi. miernol. 7002.

Domai» produçOo» técnicos

1. TERCEIRO, Ceeilie da Fonseca Vieira RemaRio
Direito Penal o Processo penal. 70Ui>. (ApoffOi&nonenie. Curso da curlâ duraçto oMiUsABdOl

2. TERCEIRO. CecíFo da Fcnteea Vidra Remalho
Crimes EleJianI* e as Reeenta» inpvacAss para as Eldcoet da 790$. 2038. (Outn» Curto dt cuna
dure^Ao mifisirado)

3. TERCEIRO. Ctcilio da Foneeca Vieira Ramalfia
Curso teorieo^reuco Jurídico Criminai (Oirvilo Penal e Preesase Penal). 2006 l&ddna&p. Curto dd
cuiUi Arra^Ao rnuvsuatio)

4. TERCEIRO. Cecllo da foriseca Vidra Ramalho
Cursada Aluallaataa em Direito Pimal, 2Ü0i, lApQdrKÇoamenlo, Curso de ctdCA chírs»(;/>a minístrmMj
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COMISSÃO PEK^
PROCESSO

INEXIGWmXD

:iPAL DE BAYEUXI

[ENTE DE LiClTACnO

ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Casa de Epitácio Pessoa

SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTO DE PESSOAL

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
ÓRGÀO I
EXPEDID

OR I SECRETARIA EXECUTIVA ADJUNTO DE PESSOAL
NOME DO REQUERENTE: CECILIO DA FONSECA V. R.TERCEIRO [MATRICULA; 282.687-9
CARGO: PROCURADOR CHEFE [ SÍMBOLO: AL-DAL-100-1
QUADRO: PERMANENTE | LOTAÇÃO: PROCURADORIA JURÍDICA
PERÍODO I
COMPREENDIDO NESTA DE: 01.07.2007/31.07.2009; 27.04.2010/31.07.2010.
CERTIDÃO 1
rONTE DE INFORMAÇÃO 1 FICHA DE ASSENTAMENTO INDIVIDUAL

FREQÜÊNCIA

TCK4nr-« I DEDUÇÕES 1 TEMPO
noMTn 1 1—^ 1 1 TOTAL DAS LIQUIDOANO BRUTO paLTAS LICENÇAS SUSPENSÕES OUTRAS deDUÇÕES (DIAS)

2007 184 - - - - - 184

2008 366 - - ^ - 366
2009 212 - - - - 212
2010 096 - - - - • 096

TOTAL 858 -  - 858

Certifico que, no período acima referido, o interessado conta de efetivo exercício, 0 tempo
líquido de 858 dias, ou 02 anos, 04 meses e 08 dias. \

IB

Mal ?7' «•>

CONFERIDO:

Dir.da Divis.de Rcc.Humanos Sec. Exec. Adjunto de Pessoal

■ir#! '
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Registro de Leitura

Airtet de martter «mtato com a Ener^sa para soIltftatJo «te de^gamento ou
Informado sobra o consumo de enerela,anote os número» que aparecem novisordo
medldordaunldadeconsumldoraeinfonneadataquefDlveiHIcaaaaltítura.

Leitura:

□ □ □ □ □
Glossário

Compra de Energiai parcela destinada ao pagamento dos geradores que vend^ encigiaelítrlcaparaacioncetslenirla.
Serviço de Dittribuiçdoi parcela destinada a Investimentos e custos operadonalt 9 redesrledistribuiçâo. , , . Serviço doTranimUsio: parcela destinada ao pagamenlodotiarrspertede energia das
usln.isatéassubestaçõKS, ... .
Encargos Setortalss parcela destinada ao pagamento das obrlgaça»eoinpulsôria» do
setor elMrtco estalKlecIdas por Id. arrecadada pula Energlsa e transferida para a
Eloirobrís. . . . . .
Impostos DlirtoseEncamosi parcela destlnrrdaao pagamentostoslmpostrisestaduais
(1CMS) e federais (PIS/PAnPeConns).
OlCrnúmesodehorasqueodlenteflcousenienergla.
FtCrnúmerodeveiesqueadlenteflGDusemenetglB,
DMICiduraçãQ.em lioras,da maiorIntenupçSodeenergia noperfoda
OICRh Duração da lotenupçSo Individual ocorrida em dia critico.
Curto de disponibllldadíe: valor mínimo faturdvel, estabelecido pela ANEEU para as unldadescorrsumtdtJrasatendídasemlralxatensâo, .
TUSD; valor monetário unltirio determinado pela ANEEl,em ItIffiWiiHSlIÇirO parae^uarofaturarnentD mensal de usudrlos do sistema de distribuídodeenergis eléltkapeloutodoslstema. ^
TE:v»lof monetJílDunnárfo determinado pela ANEEU em Ri/kwh. uUliratío para efetuar o
faturamento mensal referente ao onnimo de er-eigia.
EUSDI ercarjo oe iso de tisuma de dlRrlbuli^.
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Autorize o pagamento de sua cortta de energia atravds do

débito automéUco: é mais cfimodo e seguro.
Procure o seu banco ou acesse a IntemeL
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Certifico quRCECÍLIO DA FONSECA V.RAHALHQ TERCEIRO !■
Nascido a 09/07/1975 ALAGOA GRANDE PR

(data) tnmnicípio) (Esi i
filho Ho N 1 LO LU I S RAMALHQ V I E I RA
e de TANIA MARIA CAVALCANTE RAHALHO
foi dispensado do Serviço Militarlniciai. em 15/08/1 996 *'pnr sido incluído
no excesso de contingente." x-x^-^Jt-x-x-x-x-x-x-Jí^i^^-i-x-x-x-

(motivo)
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

(motivo)

Identificação: N9 do Refristrn 9 8 . 81 A3 . 69
Altura 1 .SOi" Ciitis Branca nih^ Cast. Esc .
Cabelos CaSt.LisOS Tipn sangüíneo
Sinais particulares Nao apresenta

(Asànaluia do dispensado)

(Somente é válido com u "Armas Nanonais" em maica d'água)

OUTROS DADOS:

Profissão: x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Residência: PisManoe 1 Arruda Cavalcante, kkè. ManaTra - Joio

Situação especial Pessoa - PB
Em caso deconvouaçãodeve apresentar-seiniodiatomente CP-PB
Natal , RN. , em 23 de aqosto de 1993.

(local e data)

agari
/ (AsslnefcM55dqiÊi{tníU»4antS ou Cliefe)

/>..(« .1,. .1 . .

(*) Só será exigível anotação cm carimbo, pura ser considerado cm dia com as obrigações militares, guando estiver
incluído cm situação especial.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

A\r. LiÀ^rdoicit', 3445" — CeWro- — Sa-ytt**' - PoYoXhoy — CBP. S8.30&-000 — CNPJ
O 8.606. 72/0001-3 6

FcnMA f83) 3Z3Z. 3^86 - f83) 3232..5080
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBIETO; SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO
COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS
DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE
MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

Conforme fora solicitado pela Secretária Executiva da Câmara Municipal de
Bayeux, informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro
Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício.

Sendo assim declaro haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto
relativo à contratação do objeto em epigrafe, logo, as despesas correrão por conta da
seguinte dotação:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA: 3390
36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

Bayeux - PB, 11 de Abril de 2018.

Eveline 0a/se Correia Lima Fernandes
Tesoureira

Câmara Municipal de Bayeux

Avt LUwrrfíwU', 344S - CíWn»* — Ba-yu^ - - CGP- SS.30&~000 — CWPJ

08.tó0&.'i72/000í-3&

F{fnu f83) 3Z22.. 3X86 - F04U fS3) 323Z.S080



CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00008/2018 - CMB

INEXIOIBILIDADE N' 00003/2018 - CMB

PAGINA 40

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTiSE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

AUTORIZAÇÃO DO
GESTOR

CONSTITUCIONAL DA

EDILIDADE

Av. LibcràUuií', 3445 - CeMro- - - P<M-oXh<i^ - CHP. SZ.^Ob-OOO - CNPJ
08.606.4 7X/CIOOÍ-36

(83) 3^3^. 32.86 - (83) 3Z3Z.SOSO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial da Sra.

Laudecea Menezes Dos Santos, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da

contratação com o senhor CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO, CPF:

009.953.674-93, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla

especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade

expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme

previsto do artigo 13 da lci 8.666^3, bem como o termo de referência que baseia o objeto da

contratação, propostas comerciais de outros profissionais que possuem notória expertise, e

despacho do Sra. Eveline Dayse Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux,

junto com as comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, dc forma que a

contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo 13 da lei

8.666^3 cumulado com o artigo 25 da lei 8.666^3, II com relação à expertise e aos

conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma da lei, quanto atende no

tocante ao principio da economicidade, uma vez que a proposta comercial foi a que

apresentou maior economia para esta edilidade, mapa comparativo de preços e também fora

informado pelo setor competente que existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Sendo assim, na condição de Autoridade Máxima desta Edilidade AUTORIZO a

Comissão Permanente de Licitação, a realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida

pela legislação em vigor, destinada a SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM

NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS

JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS

Av. — Ctyi.iro' — — CÊP. SS.30&-000 — CNPJ

C> 8.6D6. <? 72/COCi-3 6

Fov^ (83) 3Z3X. 3X86 - FíMM (83) 3X32.5080
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE

NUNCA OCORRER.AM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

Bayeux - PB, 11 de Abril de 2018.

ADRIANO DA^OíVA NASCIMENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

«d

Av: 34-45" — — C£P- ̂ 8.306-000 — 5NPJ

OS.&Oí>.17Sy000í-'3&

Rmw (83) 3Í32. 3ZSí> - Fmu (83) 323JÍ.5D80
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CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

PROTOCOLO DE

AUTUAÇÃO

Av: 34-45" - Cn^o- - - PoraiW- - CEP. SZ.30(0-000 — CNFJ
02.&0(c>.17Z/OCX>í -36

Fcf*^ (83) 32.3Ã. 3286 - FeuxA (83) 3232.5080
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade

de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características

e particularidades da despesa, bem como a sugestão do setor solicitante que solicita

que o presente processo seja contratado nos termos do Art. 25 Inciso II da Lei

Federal n° 8.666/93 e ainda o que consta dos elementos de planejamento da

administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o

processo em tela como:

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

PROCESSO LICITATORIO N" 00008/2018

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA

JÜRlDlCA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS

ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM

DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO

CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO. QUE NUNCA

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

Nesta data. recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial da Sra. Laudecea

Menezes Dos Santos, Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da

contratação com o senhor CECiLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO.

Aví 3445" — Ccn^o- — aayí***' — — CHP. SS.SOô-pOO —

Ci8.6C>6.<?72/C>Oí?Í-3é.

FovLt/. (83) 32.32. 3286 - Fa^ (83) 323Z.SOÍO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

Instituída em 10 de Novembro de 1960

ORF: 009.953.674-93, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica

com ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que

possui notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da

administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666^3. bem como o

termo de referência que baseia o objeto da contratação, propostas comerciais de

outros profissionais que possuem notória expertise, e despacho do Sra. Eveline

Dayse Correia Uma. Tesoureira da Câmara Municipal de Bayeux, junto com as

comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a

contratação do profissional sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo

13 da lei 8.666^3 cumulado com o artigo 25 da lei 8.666^3, 11 com relação à

expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma

da lei, quanto atende no tocante ao principio da economicidade, uma vez que a

proposta comerciai foi a que apresentou maior economia para esta edilidade, mapa
comparativo de preços e também fora informado pelo setor competente que existe

disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para execução do objeto

a ser licitado e autorização emitida pela Autoridade Máxima desta Edilidade.

Devidamente autuada, irei proceder junto com a comissão permanente de

licitação, acerca da formulação do necessário e indispensável parecer acerca da

contratação, não havendo nenhum outro setor que possa vir a se responsabilizar

pelo mesmo, nós da comissão faremos às vezes.

Bayeux - PB, 11 de Abril de 2018.

feANlLDO GONÇALVES DE MELO
PRESIDENTE DA COMiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. 344S" — Cc*^o- — — pAmíÂn»/ — CEP. SS.30&-C00 — CNPJ
C>8.6C6>.« 7;Z/0001-36

Fcna (83) 3Z3Z. 3X8& - FíMM (83) 3Z3Z.S080
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
Instituída em 10 de Novembro de 1960

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

PARECER DA COMISSÃO
PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

Avi 3445" — — PoiraihC' — CCP. S8-30&-000 — CNPJ

C8,606. <7 72/OOOi-36

F<?*v4< (83) Z23SL. 3286 - Fff/W (83) 3232.S080
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GAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
instituída em 10 de Novembro de 1960

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MODALIDADE; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

PROCESSO LICITATORIO N' 00008/2018

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS

ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM

DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO

CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO. QUE NUNCA

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

I-RECEBIMENTO

Recebida a documentação Inerente à execução do objeto acima indicado,

composto pelos seguintes elementos: solicitação Inicial da Sra. CIcera dos Santos

Gomes. Secretária Administrativa desta edilidade, com a indicação da contratação

com o senhor CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO, CPF:

009.953.674-93, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com

ampla especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que

possui notoriedade expertise reconhecida e anos de experiência na área da

administração publica, conforme previsto do artigo 13 da lei 8.666^3, bem como o

Av; 3445" — CíWro* — — CEP. S8.30(>-000 — CNPJ
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termo de referência que baseia o objeto da contratação, propostas comerciais de

outros profissionais que possuem notória expertise, e despacho do Sra. Eveline

Dayse Correia Lima, Tesoureira da Câmara Municipai de Bayeux, junto com as

comprovações de capacitação técnica do profissional indicado, de forma que a

contratação do profissionai sugerido atende tanto aos requisitos contidos no artigo

13 da lei 8.666^3 cumulado com o artigo 25 da lei 8.666^3, II com relação à

expertise e aos conhecimentos tão necessários para que seja contratado na forma

da lei, quanto atende no tocante ao principio da economicidade, uma vez que a

proposta comercial foi a que apresentou maior economia para esta edilidade, mapa

comparativo de preços e também fora informado pelo setor competente que existe

disponibilidade de dotação especifica no orçamento vigente para execução do objeto

a ser licitado, e autorização emitida pela Autoridade Máxima desta Edilidade.

II - JUSTIFICATIVA PROCESSUAL

Quanto à justificativa para o presente processo o setor solicitante exarou em

sede da solicitação inicial e do termo de referencia os seguintes dizeres que deixo

aqui transcrito " Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um

profissional da área de assessoria jurídica com notoriedade expertise comprovada

que venha a prestar esse serviço técnico especializado é estritamente necessário

para o correto funcionamento dessa edilidade, uma vez que o mesmo vem a nos dar

um suporte para atender a toda à demanda da câmara municipal de Bayeux no

acompanhamento de defesas de ações movidas contra ela. a "contratante", ou

contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de ações

promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de

cunho jurídico, quando soiicitado, ademais é importante frisar que estamos

solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a
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necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de

atividades pertinentes ao que a essa gestão prioriza."

indubitaveimente, as contratações da Administração Pública, em geral, são

realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a

proposta mais vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem

como aos específicos sobre a matéria, probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Entretanto, em determinadas

situações, a própria lei menciona quando a licitação se torna dispensável ou mesmo

inviável/inexigível.

No presente a inviabilidade de competição decorre, também, a

fundamentação a ser efetivada na contratação de um advogado na modalidade

inexigibilidade de licitação, tem por base a inviabilidade de competição pela

singularidade do serviço.

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de

natureza singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele

serviço "visivelmente diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza

prestados por outros profissionais do ramo, e que seja prestado por profissionais ou

empresas de notória especialização".

A Inexigibilidade da licitação está prevista no art. 25 da Lei 8.666/93,

transcrito a seguir:

"Art.2S. É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:
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I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou

gêneros que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo

a comprovação de exclusividade ser feita através

de atestado fornecido pelo órgão de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitação

ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a ínexlgibllidade

para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer

setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela

critica ou pela opinião publica."

Os incisos do art. 25 trazem um rol exemplificativo de hipóteses em que

poderá ocorrer a inexigibilidade de licitação. Nesse sentido, Marçal Justen Filho

alerta que: "o legislador reconheceu a impossibilidade de promover um elenco

exaustivo, por ser logicamente impossível antever todas as situações em que

ocorrerá a inviabilidade da competição. Por isso, ainda que a lei indique situações de

inexigibilidade, o rol normativo tem natureza exemplificativo". (JUSTEN FILHO,
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Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo;

Editora Dialética, 2012)

É de se auferir da transcrição acima que a inexigibilidade de licitação, prevista

tanto no Art. 25 quanto no Art.24 da Lei 8.666/93. só se deve ocorrer por razões de

interesse público. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria a tornar

impossível a concorrência uma vez que só possui um único fornecedor, motivo pelo

qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de dispensar o certame nos

casos expressamente previstos,

No dizer de Hely Lopes Meirelles "a licitação é inexigível em razão da

impossibilidade jurídica de se Instaurar competição entre eventuais interessados,

pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do

bem ensejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender às

exigências da Administração no que concerne a realização do objeto do contrato"

(MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo; Maiheiros

Editores, 2013)

Ainda citando o mestre Marçal Justen Filho, "A contratação de serviços, nos

casos do inc. II do art. 25, visa a obter não apenas uma utilidade material. É evidente

que interessa á Administração a produção de certo resultada, mas a contratação

também é norteada pela concepção de que esse resultado somente poderá ser

alcançado se for possível contar com uma capacidade intelectiva extraordinária. O

que a Administração busca, então, é o desempenho pessoal de ser humano dotado

de capacidade especial de aplicar o conhecimento teórico para a solução de

problemas do mundo real." (JUSTEN FILHO. Marçal, Pedro. Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2012).
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Saliente-se, por fim. que a Administração tomou todas as cautelas

necessárias a fim de verifícar que o caso em questão realmente se enquadra dentro

das hipóteses de inexigibllidade, verificando, por exemplo, a capacitação técnica

para prestação dos serviços, evitando uma contratação irregular ocasionando

prejuízos ao erário e aplicações de sanções a administração.

III-PROCEDIMENTO

Após devidamente autuado nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Aprovada também em todos os termos a presente minuta contratual acostada

aos autos do processo pela Comissão Permanente de Licitação,

Ante o exposto, opinamos seguintes providencias;

a) Remeta-se então ao setor solicitante, qual seja a secretária administrativa

da Câmara Municipal de Bayeux, para que o mesmo analise os termos

propostos neste processo de inexigibilidade para que o mesmo dê um

despacho validando os atos desse processo licitatório;

b) Que o setor solicitante encaminhe para o gabinete da Presidência da

Câmara Municipal de Bayeux, Autoridade Máxima desta Edilidade para

promover ou não o termo de ratificação e homologação e sua respectiva

publicação.

Av. Llhfrd-o-à-o, 3445" - — Paraitx»/ — CBP. S%.306>-000 — CNVJ

OS .&0&.'i7Z/OOOÍ -36

(83) S23Z. 33.86 - Fa^c. (83) 3Z32.S020



C/^ARA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMlSSAO PERMANENTE DE LICrPAÇAO

PROCESSO LICITATÒRIO N» 00008/2018 - CMB
INEXIGIBILIDADE N" 00003/2018 - CMB

PAGINA 53

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO

instituída em 10 de Novembro de 1960

c) Caso acolhido, retornar os autos a Comissão Permanente de Licitação

para que seja formalizado e celebrado o Contrato Administrativo.

Atenciosamente,

Bayeux, 11 deAbrii de 2018.

'/\cu4Aa ^ ̂
llRANILDO GONÇAtVES DE MELO

Presidente da CPL

MARIA JOSÉ DA SILVA AR

Equipe de Apoio

Evá.lNBT)AYSE CORREIA LIMA

FERNANDES

Equipe de Apoio
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS
AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N« OOOOX/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNIÇII?^ DE
BAYEUX, POR intermédio' DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX E O SENHOR jCECÍLIO DA
FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO.

CPF; 009.?53.674;?3, CONTRATADO
ATRAVÉS DO ' PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO :N° Ü0003/20I8, NA FORMA
ABAIXO.
'Ml

I  I *
I  I M

Pelo presente instrumento, de um lado á iÇâmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP.

58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Adriano da Silva

Nascimento, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor CecíIIo Da

Fonseca Vieira Ramalhq É^f^^ciroi CPF: 009.953.674-93, com sede na Av. Presidente
Epitácio Pessoa, N° 475,'! Sala 802, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, doravante
denominada CONTjRATADA!," resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
seguintes cláusulasie condições:

CLÁUSULA PRIli^EIRA - DO SUPORTE LEGAL
' ' ''

1.1 - o presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações;

b) Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei
Complementar N" 147/2014;

c) Decreto n" 3.555/2000;

dj Lei Orgânica para o Município de Bayeux;

e) Código Civil Brasileiro
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CLÁUSULA SEGUNDA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MAN.UTENÇÂP DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULtORTA; 3390

36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

CLÁUSULA TERCEIRA-OBJETO . i

3.1 - O presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DÉ ASSESSORIA JURÍDICA COM
NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA^ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS
JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSÒflAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS
DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICÉ-PREFEITO DESTE MUNIClPIO, QUE
NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX, dentro das especificações
solicitadas no Termo de Rellerência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA ̂  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
! I

4.1-0 Contrato 'èeverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

alterações conforme a Lei Complementar n° 147/2014, demais legislações pertinentes e pelas
condições constantes no ato convocatório.

' I

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venliam a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência

deste instrumento convocatório;

5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na prestação do serviço;

5.2.3 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes; l ü f , j '
5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da

participação nesta licitação,

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de'RS 6.000,00 (SEIS MIL

REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 54.000,00 (CINQÜENTA E

QUATRO MIL REAIS) pela entrega e/ou prestação do sérviço total do objeto contratado de
que se trata a Cláusula Terceira deste coníratpjicpnforme consta no ANEXO I desse contrato.
6.2 O pagamento será efetuado através de ordeHi bancária, no prazo de até 10 (dez dias) do
mês subsequente à prestação do serviço. Para tanto, o contratado deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contraio;

6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham

sido impostas em c|ecori^hcia de inadimplência contratual;
6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

correçãb ipéla CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7 Dos pagamentos devidos a(o) contratada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições

em conformidade com a legislação vigente;

6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na

forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
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Quanlo a Divida Aúva - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V. do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de R.eg;ularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

I : ,

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
' I I .

7.1 Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contrato;
7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões
no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do
arl.65, § I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL DA PRESTÁÇÃO DE SERVIÇOS

8.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado no âmbito da Câmara Municipal, e na sede
dos fóruns e tribunais onde tramílí^em as ações judiciais objeto de acompanhamento jundico,
em conformidade com o termo de referencia;
8.2 Todos os custo referente à prestação de serviço ora licitada, serão de inteira
responsabilidade do Contratado, com exceção de viagens à Brasília/DF, para
acompanhamento I dé j processos nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia,
transporte aéreo, lõcomoção, deverão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente
comprovadas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: alé o final do exercício financeiro e
será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n""
8.666, de 1993, tendo Imcio e vencimento em dia de expediente, devcndo-se excluir o
primeiro e Incluir o último.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 Com fundamenio nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: i r i , , i |:
a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida; ,■ | |
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e unpedimenlo de contratar com a
Câmara Municipal de Conde, por até 05 (cinco) anos: ; 1
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração Pública.
10.2 a jusiillcativa para o não cumprimento da obrigação; não se aplicando a multa referida no
subilem anterior, só será considerada em casos fortuilos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ,oti'condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao, CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante
notificação, com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93,
constituem motivos.para a resciàâo deste Contrato:
a) Subcontrataçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a
associação da CONTRATADA com outrcm, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONtRÀTANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n" 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12,1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Tenno de referencia;
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12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública;
12.2.1. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993,

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou enii,paiíe|0 objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Cohtralánte;
12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como .competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciándo-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja; > | ,
12.5 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente inStíi^ento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.'

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2018.

CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO
CPF: 009.953.674-93

;  CONTRATADO

ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA COM NOTÓRIA
EXPERTISE COMPROVADA

PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS
ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS

ESFERAS BEM COMO COM

TODAS AS MEDIDAS

JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE
ASSESSORAMENTO NOS

DIVERSOS PROCESSOS DE

CASSAÇÃO CONTRA
PREFEITO E VICE-PREFEITO

DESTE MUNICÍPIO.. .. . QÜÉ
NUNCA OCORRERAM NA

HISTÓRIA DE BAYEUX.: ,

■  , VALOR TOTAL

QUAN UND MESES
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

R$

6.000,00

R$

54.000,00

R$

54.000,00

CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS)

Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018.

ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO
CPF: 009.953.674-93

CONTR/\TADO
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COiVI NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX,

RELATÓRIO

PROCESSUAL
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Instituída em 10 de Novembro de 1960

RELATÓRIO PROCESSUAL

1.0-DO OBJETIVO

Tem o presente relatório processual o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte licitação: INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO NS 00003/2018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N' 00008/2018, que tem

por objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS

ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS

MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE

CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA

OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificasse esta solicitação tendo em vista que a contratação de um profissional da área

de assessorla jurídica com notoriedade expertise comprovada que venha a prestar esse

serviço técnico especializado é estritamente necessário para o correto funcionamento dessa

ediitdade, uma vez que o mesmo vem a nos dar um suporte para atender a toda a demanda

da câmara municipal de Bayeux no acompanhamento de defesas de ações movidas contra

ela, a "contratante", ou contra a mesa da câmara municipal ou presidência, assim como, de

ações promovidas pela "contratante", bem como a emissão de parecer sobre matérias de

cunho jurídico, quando solicitado, ademais é importante frisar que estamos solicitando tal

contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a necessidade de
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desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes ao que a

essa gestão prioriza.

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Em decorrência das caracteristicas e partlcuiarldades do objeto da contratação em teia,

escolhemos o profissional indicado CECÍÜO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO, CPF:

009.953.674-93, por se tratar de um profissional da área de assessoria jurídica com ampla

especialidade no tocante a matéria que esta sendo solicitada aqui, e que possui notoriedade

expertise reconhecida e anos de experiência na área da administração publica, conforme

previsto do artigo 13 da lei 8.666/93.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados

no mercado, conforme foi apresentada a correspondente proposta comerciai de forma

vantajosa para esta administração, privilegiando assim o principio da economicidade.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

indubitavelmente, as contratações da Administração Pública, em gerai, são realizadas

por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais

vantajosa, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos

sobre a matéria, probidade administrativa, da vincuiação ao instrumento convocatório e do
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julgamento objetivo, Entretanto, em determinadas situações, a própria lei menciona quando

a licitação se torna dispensável ou mesmo inviável/inexigível.

A contratação direta é uma exceção admissível quando se tratar de serviço de natureza

singular. Para Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, singular é aquele serviço "visivelmente

diferenciado em relação aos serviços de mesma natureza prestados por outros profissionais

do ramo, e que seja prestado por profissionais ou empresas de notória especialização".

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser

acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal ns

8.666/93 e suas alterações posteriores;

"Art. 25. é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:"

"II - para a contratação de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade

paro serviços de publicidade e divulgação."

6.0-DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, eu, setor soHcitante, considero atendidas essas condições, e sou de

parecer favorável a contratação desse profissional indicado pelo valor apresentado e
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encaminha o presente processo para ratificação do excelentíssimo senhor presidente desta

casa.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018.

Cj ca. Va-^

Laudecea Menezes Dos Santos

Secretária Administrativa

Câmara Municipal de Bayeux
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

RATIFICAÇÃO
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018, regido pelo PROCESSO

LICITATÓRIO N° 00008/2018 acolho o Relatório Processual da Secretária Executiva

Câmara Municipal de Bayeux e devidamente embasado pelo parecer da Comissão

Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 25, caput, e inc. II,

da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto:

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE

COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS

ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JLIDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM

DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA

PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX, em favor de: CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA

RAMALHO TERCEIRO, CPF: 009.953.674-93, pelo valor de R$ 6.000,00 (SEIS MIL E

REIAS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 54.000,00 (CINQÜENTA E

QUATRO MIL REAIS) até o final deste exercício financeiro e em conseqüência, fica

convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do

Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018.

ADRIANO DyíratVA NASCIMENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
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MESA DIRETORA PA,çAMARA fAUNlCIPAL
PresWentB: Adriano da Silva Nascimenta (PSLl

VVice-PfesWenta

2°Vlce-PresldenlB : Rubem Severino José Filho ÍPSB)

3*Vice-PfBSld9nte 1 José Erakto Baibosa da Cuiiha (PSB)
1°Secretãrlo Uedson Luiz SQva (PSl)
2° Secretário Roni Peterson de Andrade Alencar (PMM

Secretário ! José de PiQueireâo Martins Neto (PSDl

ri'Sacroláfia 1 Luciens Andrade Gomes Martirfio (PSB)

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTÍTljlCAO. JÜSTICA E REDAÇÃO
Vereador Uedson Orelha

Vereador Lico
Vereador Roberto da Silva

COMISSÃO DEtíNANGASlEORCÃMEKTQ-"'^ 71
Vereador Cabo Rubem
Vereador Roni Alencar

Vereador Roberto da Silva
COMISSÃO DEOBRftS.SERWCOaBÜBHgQSlEiOUnttStATIVIDADB

Vereador Zé Baixinho
Vereador Jefferaon lüta

Vereador Roberto da Silva
COMISSÃO OE EDUCACAQi^eüLTURAKESPCRTE E LAZER

Vereador Lico
Vereador Uedson Qrelha

Vereador Nctinho
COMISSÃO DE CIDADANIA. DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

Vereador Inaldo Andrade
Vereador Joaauro Pereira

Vereadora França
■  COMISSÃO DE SEGURANÇA PÜBUBA

Vereador Roni Alencar
Vereador Cabo Rubem

Vereadora França
|C - - •"JCOHISSAODESMIDE-^- "

Vereador JelTerson Kita
Vereador Adriano do Tàxl
Vereador Uedaon Orelha

iiri- rnt1ISSÃO DOS1DlRErTOS DAMULHER'wr ■ V
Vereador Uedson Orelha

Vereadora Dedeta
Vereador Adriano do Táxi

SECRETARIA LEGISLATIVA

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS
MUNICIPAL DE BAYEUX.

DA CÂMARA

PROJETOS DÊ LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS,

EMENDAS Â LEI ORGANICA 00 MUNICiPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO,

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO,

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS OA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAVEUX-PB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas
informações constantes na INEXIGIDILIDADE DE LICITAÇÃO N°
00003/2018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N' 00008/2018
acolho o Relatório Processual da Secretária Executiva Câmara Municipal
de Bayeux e devidamente embasado pelo parecer da Comissão Permanente
de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 25, caput, e inc. II, da
Lei n" 8.666/93 c alterações posteriores, RATIFICO c ADJUDICO o
objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA
EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS

BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS,
ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE
CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE
MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE
BAYEUX, em favor de: CECÍL10 DA FONSECA VIEIRA RAMALHO
TERCEIRO, CPF: 009.953.674-93, pelo valor de RS 6.000,00 (SEIS MIL
E REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE RS RS 54.000,00
(CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS) até O final deste exercício
financeiro e em conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura
do instrumetuo de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.
Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018.

ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

14® LEGISLATURA
1° BIÊNIO

(2017 A 2018)
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2018

OBJETO;
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

CONTRATO

Avt 344S — — Pa-raXhoy — CEP. S&.^0<ó-000 — CWPJ
O 8.606. <? 7Z/0001 -36
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00009/2018

TlERiMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX. POR INTERMÉDIO DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BAYEUX E O SENHOR CECÍLIO DA

FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO,

CPF: 009.953.674-93, CONTRATADO

ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO

LICITATÔRIO - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N° 00003/2018, NA FORMA
ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux - Paraíba - CEP.
58.306-000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato representada pelo Sr. Adriano da Silva
Nascimento, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, o Senhor Cecílio Da
Fonseca Vieira Ramalho Terceiro, CPF: 009,953.674-93, cora sede na Av. Presidente
Epitácio Pessoa, N° 475, Sala 802, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante aS

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;

b) Lei Complementar n® 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei
Complementar N° 147/2014;

c) Decreto n® 3,555/2000:

d) Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
e) Código Civil Brasileiro

Av-. Lii>trcia/U', 3445" - CíWre- - - Fm-oMxX' — CEP. 5%.'Í0S>-000 - CA/PJ

FovUi (83) 323^. 3286 - Fo-iU (83) 3232.5080
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da

seguinte dotação orçamentária;

01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA; 3390

36 00 000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1-0 presente Contrato tem por objeto a SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM
NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFER.AS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS

JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS
DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE
NUNCA OCORRER,AM NA HISTÓRIA DE BAYEUX, dentro das especificações
solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que

independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento,

CLÁUSULA QUARTA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1-0 Contraio deverá ser e.xecutado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas pela Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, já adequadas as suas

alterações conforme a Lei Complementar n° 147/2014, demais legislações pertinentes e pelas

condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao valor contratado;

5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

Av. 34^5" — — Píiraítxi' — C£P. SS.306)-000 —

C>8.606. <? 72/OC?C>l-36
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5.2.1 Prestar com zelo e dentro dos prazos legais, objetos constantes no Termo de Referência

deste instrumento convocatório;

5.2.2 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que

venha a interferir na prestação do serviço;

5.2.3 Desenvolver boas relações cora os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da

participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 6.000,00 (SEIS MIL

REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE RS 54.000,00 (CINQÜENTA E

QUATRO MIL REAIS) pela entrega e/ou prestação do serviço total do abjeto contratado de

que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contrato.

6.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez dias) do

mês subsequente à prestação do serviço. Para tanto, o contratado deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma

apresentar cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a

Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham

sido impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de

pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7 Dos pagamentos devidos a(o) contralada(o) serão deduzidos os impostos e contribuições

em conformidade com a legislação vigente;

6.8 - O contratado se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na

forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota

Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio

ou sede do contratado, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão

A\r. LihtrdoMy, 3445' - Ctn^o- - - PíwaOx»/ - C£P. SS.306-000 ~ CNPJ

O 8.60(&. ̂ 7Z/0001. -Sé
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Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgào competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

7.1 Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicial do Contraio;
7.2 Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões

no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do
art.65, § I da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

8.1 O serviço ora contratado deverá ser prestado no âmbito da Câmara Municipal, e na sede
dos fóruns e tribunais onde tramitarem as ações judiciais objeto de acompanhamento jurídico,
em conlbrmidade com o termo de referencia;

8.2 Todos os custo referente à prestação de serviço ora licitada, serão de inteira
responsabilidade do Contratado, com exceção de viagens à Brasília/DF, para
acompanhamento de processos nos tribunais superiores, cujas despesas com estadia,
transporte aéreo, locomoção, deverão ser ressarcidas pelo contratante, desde que devidamente
comprovadas.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e
será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.

Asr. LútxrííAtfíi/, 3445" — — pAraího^ — C€P. SS.30í>'000 - CNPJ
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 Com fundamenlo nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;

^  c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Conde, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será considerada era casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadirapleraento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante
notificação, com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontraíação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a
associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referencia;

Av. Li^trcÍAíií', 3445" — Cct^o- - — Paraítxi' — CEF. S8.30&-000 — CNPJ
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12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública;

12.2.1. O reconhecimento dos direitos da .Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993.

12.3. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no lodo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente Justificada pela Contratante;

12.4 Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já

qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.5 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018.

ADRIANO DA^ÍlVA NASCIMENTO/
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL D

CECILIO DA^QN$ECA Vipf^RÂÍVtólLHO TERCEIRO
ÒPFrff6Í953.674-93
CONTRATADO

TESTEM

/

1").

JNHAS:

-O l/.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUAN UND MESES
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA COM NOTÓRIA
EXPERTISE COMPROVADA

PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS
ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS

ESFERAS BEM COMO COM

TODAS AS MEDIDAS

JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE
ASSESSORAMENTO NOS

DIVERSOS PROCESSOS DE

CASSAÇÃO CONTRA
PREFEITO E VICE-PREFEITO

DESTE MUNICÍPIO, QUE
NUNCA OCORRERAM NA

HISTÓRIA DE BAYEUX.

SER

V
09

R$

6.000,00
R$

54.000,00

VALOR TOTAL
R$

54.000,00
(CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS)

Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018.

ADRIANO DA fÍLVA NASCIMENTÔ
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNiaPAl

CECÍLIO DA FONSECA VIÉIIÍA RAMALHO TERCEIRO

CPF: 009.953.674-93

CONTRATADO

Av. 3445" - Cof^o- - - PewíuCtxi.' - CEP. SZ.ZO^-OOO - CNPJ
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INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'' 00003/2018

OBJETO:
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E

JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS

AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE ASSESSORAMENTO
NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO
E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM

NA HISTÓRIA DE BAYEUX.

EXTRATO DO CONTRATO

Av. 3445" — Cov/rff" — — Pourtx^Choi' — OB.P- S8.30&-000 — CA/PJ
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ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTIÍATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00009/2018

OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE
COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS
ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS, ALÉM DE
ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA
PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE MUNICÍPIO. QUE NUNCA OCORRERAM NA
HISTÓRIA DE BAYEUX.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 00003/2018
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX;
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA; 3390 35 00 000
-SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
VIGÊNCIA: DE 12/04/2018 A 31/12/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CONTRATADO: CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO TERCEIRO, CPF:
009.953.674-93

VALOR R$ 6.000,00 (SEIS MIL E REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO O VALOR DE R$
54.000,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS)

Av. LihcrdíuU', 3445" - — pM-a.O?oy — CSP. SS.30&-000 — CNPJ
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Presidente.
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1*Secretárfo
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4'Secretária

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE CONSTITUIGAO. JUSTIÇA E REDAÇÃO
Vereador Uedson Orelha

Vereador Líco
Vereador Roberto da Silva

1^ COMISSÃO DE FINANÇAS E ORCAMENTOr
Vereador Cabo Rubem
Vereador Roni Alencar

Vereador Roberto da Silva

COMISSÃO DE0BRAS.aERVIC03 POBUCQS EOUTRASATIVIDADES;
Vereador Zé Baixinho
Vereador Jeflcrson Kita

Vereador Roberto da Silva

' COMISSÃO DEEDÜCACAO: CUUrORATESPORTrS tiAZER
Vereador Uco

Vereador Uedson Orelha
Vereador Neünho

COMISSÃO DE GIDADANlÃrOlREfTOS HUMANOS E MINORIAS
Vereador Inaldo Andrade
Vereador Josauro Pereira

Vereadora França
M - -CnMISSAO DEiSEGURAMCA^PaBLlCA^

Vereador Roni Alencar
Vereador Cabo Rubem

Vereadora França
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Vereador JetTerson Kita
Vereador Adriano do Tà»

Vereador Uedson Orelha

^  - iCOMISSAODOStDÍREfrOSirôBHULHER "
Vereador Uedson Orelha

Vereadora Pedeta
Vereador Adriano do Tájd

SECRETARIA LEGISLATIVA

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇÕES. DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BAYEUX.

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS.

EMENDAS A LEI ORGÂNICA 00 MUNICiPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO.

PARECERES DAS COMISSÕES, PROJETOS DE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO.

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDÊNCIA.

ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00009/2018
OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA
EXPERTISE COMPROVADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS
ADMINISTRATIVO E JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS

BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS,
ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE
CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-PREFEITO DESTE
MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE
BAYEUX.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® 0Ü003/20I8
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE
BAYEUX; 01.031.2000,2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
LEGISLATIV.A; 3390 35 00 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
VIGÊNCIA: DE 12/04/2018 A 31/12/2018
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX
CONTRATADO: CECÍLIO DA FONSECA VIEIRA RAMALHO
TERCEIRO, CPF: 009.953.674.93
VALOR RS 6.000,00 (SEIS MIL E REAIS) MENSAIS, TOTALIZANDO
O VALOR DE RS 54.000,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS)

14^ LEGISLATURA
1° BIÊNIO

(2017 A 2018)
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 4
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO I.ICITATÓRIO OOOOiWOlg - CMB
INEXIOIBII,IDADE N= 00003/2018-CMB

'JR^ITè^-íS"í.teM9>d9:'Trímlías.&o-dgliwésse^^

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2018 às 17:57:28 foi protocolizado o documento
sob o N« 38432/18 da subcategorla Licitações, exercício 2018, referente a{o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Adriano da Silva Nascimento.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00003/2018
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 12/04/2018
Responsável pela Homologação; Câmara Municipal de Bayeux
Modalidade: Inexigibllidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado; R$ 54.000,00

Valor: RS 54.000,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA COM NOTÓRIA EXPERTISE COMPROVADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA JURÍDICA NOS ÂMBITOS ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS,
ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-
PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX
Proposta 1 - Valor da Proposta: RS 54.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Cecilio da Fonseca Vieira Ramalho Terceiro
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 009.953.674-93
Proposta 1 - Situação: Vencedora

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

[PDF] Termo de Homologação

j^uteritjcaçfiò...T

89ed8ee5963c9779fc891 a943a476784

João Pessoa, 10 de Maio de 2018

P Assinado Eletronicamente
LC I ̂ 3. sne/atli nu LC 9t/3000 a

{hM R4»g'T4iP(a tniomo ãilMAãa peU
RATC

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 38432/18. Insendo automaticamente em 10/05/2018 17:57.
impresso por anascImentoS em 10/05/2018 17:57. Validação; 2462.5EAC.B047.6418.945D.D1E6.7140.C5BD.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYBUX 11
COMISSÃO PERMANENTE DE [.ICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÔRIO N° 00008/2018 - CMB
INEXIGIBILIDADE N° 00003/2018 -CMB

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2018 às 19:02:03 foi protocolizado o documento
sob o N° 38470/18 da subcategoria Contratos, exercício 2018. referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Adriano da Siiva Nascimento.

Número do Contrato: 000000092018

Datada Pubiicação: 12/04/2018
Data da Assinatura: 12/04/2018

Data Finai do Contrato: 31/12/2018

Vaior Contratado: RS 54.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERViÇOS DE ASSESSORIA JURÍDiCA COM NOTÓRiA EXPERTiSE COMPROVADA PARA
EXECUÇÃO DE SERViÇOS TÉCNiCOS DE ASSESSORiA JURÍDiCA NOS ÂMBiTOS ADMINISTRATiVO E
JUDICiAL EM TODAS AS SUAS ESFERAS BEM COMO COM TODAS AS MEDiDAS JUDICIAiS CABÍVEIS,
ALÉM DE ASSESSORAMENTO NOS DIVERSOS PROCESSOS DE CASSAÇÃO CONTRA PREFEITO E VICE-
PREFEITO DESTE MUNICÍPIO, QUE NUNCA OCORRERAM NA HISTÓRIA DE BAYEUX
Contratado (Nome): Cectiio da Fonseca Vieira Ramaiho Terceiro
Contratado (CPF): 009,953.674-93

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

PACUQlgjBtd^

[PDF] Contrato

[jl^n^âdòi' 114^
Sim 2d7827f8ca748d01 bbb43ec6aaf8ca54

João Pessoa, 10 de lUlaio de 2018

Assinado Eietronicamente

^4^ p«lQ AtfçLmono JMortV. ftilemao
—  RATCIWD»

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 38470/18. Inserido autorhatlcamente em 10/05/201819:02.
Impresso por anascimenloè em 10/05/201819:02. Validação; 259S.AC65.437F.8C16.4627.808E.D3AC.F6A2.


